
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO

Gabinete da Presidência

PORTARIA TRT5 N. 1507/2011 * 
NORMA REVOGADA

A  PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA  QUINTA  REGIÃO,

DESEMBARGADORA  ANA  LÚCIA  BEZERRA  SILVA,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e

regimentais, 

considerando  a  Resolução  104,  editada  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça,  que  dispõe  sobre

medidas administrativas para a segurança e a criação de Fundo Nacional de Segurança,

RESOLVE:

Art.  1º- Designar Comissão de Segurança permanente do Tribunal Regional  do Trabalho da 5ª

Região, integrada pelos seguintes membros:

I. Excelentíssimo Desembargador  JEFERSON ALVES SILVA MURICY – representante

dos  Desembargadores  do  TRT  da  5ª  Região; (Alterado  pelo  Ato  nº  0352/2016,

disponibilizado no DJe TRT5 em 09.11.2016, página 1)

I.    Excelentíssimo Desembargador LUIZ ROBERTO PEIXOTO DE MATTOS SANTOS;

(Alterado pelo Ato nº 0173/2023).

            I - Excelentíssimo Desembargador MARCOS OLIVEIRA GURGEL;

II. Excelentíssima Juíza ANGÉLICA DE MELLO FERREIRA – representante dos Juízes de

primeiro grau; (Alterado pelo Ato nº 0234/2016, disponibilizado no DJe TRT5 em 16.08.2016,

página 1)

II – Excelentíssima Juíza REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY– representante dos juízes de 
primeiro grau;

III. (Excelentíssimo Juiz IVO DANIEL PÓVOAS DE SOUZA – representante da Amatra 5)

(Alterado pelo Ato nº 0060/2015, disponibilizado no DJe TRT5 em 12.02.2015, página

3) 

 III.  Excelentíssimo  Juiz  CARLOS  JOSÉ  SOUZA  COSTA;   (Alterado  pelo  Ato  nº  0234/2016,

disponibilizado no DJe TRT5 em 16.08.2016, página 1)
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          III – Excelentíssimo  Juiz PAULO CÉSAR TEMPORAL SOARES, representante da 
Amatra5;

IV.   JOSÉ  VIDAL  RIVAS  –  Diretor  de  Segurança.(Alterado  pelo  Ato  nº  0234/2016,

disponibilizado no DJe TRT5 em 16.08.2016, página 1)

           IV –  Diretor do Núcleo  de Segurança.

Art. 2º- A Comissão de Segurança constituída no art. 1º desta Portaria deverá apresentar proposta

de normatização da Política de Segurança Institucional deste Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias.

( Prazo suspenso pelo Ato nº 0355/2015, disponibilizado no DJe TRT5 em 10.10.2015, página 2)

Publique-se no Diário Oficial do TRT da 5ª Região

Salvador, 15 de setembro de 2011.

ANA LÚCIA BEZERRA SILVA

Desembargadora Presidente do TRT da Quinta Região
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Certifico  que  este  Ato  foi  divulgado  no  Diário  da  Justiça  Eletrônico,  edição  de
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 Salvador, 20/09/2011
Amoni Guerra Pessoa Lavigne
Coordenadora de Serviços da Presidência

* O Ato nº 0355/2011, disponibilizado no DJ-e TRT5 de 10.10.2011, pagina 2, suspendeu
o prazo do art. 2º deste Ato.

** Alterado pelo Ato nº 0060/2015, disponibilizado no DJe TRT5 em 12.02.2015, página
3.

*** Alterado  pelo  Ato  nº  0234/2016,  disponibilizado  no  DJe  TRT5  em 16.08.2016,
página 1.

**** Alterado  pelo  Ato nº  0352/2016,  disponibilizado  no  DJe TRT5 em 09.11.2016,
páginas 1-2.

*****Alterado  pelo  Ato  nº  0173/2023,  disponibilizado no  DEJT/TRT5-BA,  Caderno
Administrativo, em 18.04.2023, página 2.

Thelma Fernandes, Analista Judiciário – Núcleo de Divulgação – TRT5

Norma  Revogada  pela   Resolução  Administrativa  nº  0095/2023,  disponibilizada  no
DEJT/TRT5-BA, Caderno Administrativo, em 18.12.2023, páginas 9-11.

Thelma Fernandes – Analista Judiciário 
Núcleo de Preservação da Memória Institucional - NUPEME
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